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ESTADO PO CPen¡i
PREFETTURA MUNIcIpAL pp sÃo co

pnecÄo elerRonrco No. 038.2022. sRp

DO AMARANTE

REclDO PELA LEt N0. 10.s20/02 E SUBSIDIARIAMENTE eELA LEt N0.8,666/93 (cou As nlrrnnçÖes
DA LEI N0, 8.883/94 E DA LEI N0. 9.648/98), LEt COMPLEMENTAR N., 123/06, LEt CoMPLEMENTAR N0.

147t14 E suAs nlrennçÖEs, DECRETo FEDERAL No 10.024/19, DEcRETo MUNlclpAL No. 2:tstng
ALTERADO PELO O DECRETO NO,3.691/18.

pREÂ[,tauLo
A Pregoeira do Município de São Gonçalo do Amarante/CE torna público para conhecimento de todos os
interessados que a partir do dia 14 de junho de 2022 às 17h30min (horário de Brasília), através do endereço
eletrônico http://www,bbmnet,com,br "Acesso ldentificado no link especifico", por meio de comunicaçäo via
internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e documentos de habilitaçäo e que

no dia 29 de junho de2022 às 09h00min (horário de Brasilia) encerra o procedimento de recebimento de
propostas preços e documentos de habilitaçã0, E a partir das 09h01min dará início a abertura das propostas
de preços e classificação, em seguida a iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da
licitaçäo modalidade PREGAO ELETRONICO No. 038.2022- SRP, identificado abaixo, objetivando REGiSTRO
DE PREçOS, mediante as condiçoes estaþelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei N0, 10,520102
e Lei N0, 8.666/93, alterada pela Lei N0, 8,883/94 e legislação complementar em vigor, Lei Complementar N",
123106, Lei ComplementarN", 147114 e suas alteraçöes, Decreto Federal N0 10,024/19, Decreto Municipal No,

2.154113 ALTERADO PELO O DECRETO N0.3,691/18.

0bjeto:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÕES DE

EQUIPAMENTOS (AUTOCLAVE) VISANDO ATENDER A SECRETARIA DE

SAUDE DO MUNrCfPrO DE SA0 GoNçALO D0 AMARANTE/CE. (EXCLUSTVO

PARA JVIE/EPP), tudo conforme especificaçÕes contidas no TERMO DE

REFERENCIA constante do anexo I do presente edital,
0rgão
Gerenciador:

SECRETARIA DE SAÚDE

Forma de
Fornecimento:

Entrega Parcelada

Critério
Julgamento:

de MENOR PREçO POR |TEM
(EXCLUS IVO PARA ME/EPP)

Modo de Disputa: ABERTO
Espécie: Preoäo Eletrônico para Reqistro de Precos

Cadastramento das
Propostas e

Documentos de
Habilitação:

lnício: 14 de junho de2022 às 17h30min (horário de Brasília)

Término: 29 de junho de2022 às 09h00min (horário de Brasília)

Abertura das
Propostas de
Preços e

Classificacão:

lnício: 29 de junho de 2022 às 09h01min (horário de Brasília)
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Compöem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçöes para competiçã0, julgamento e adjudicaçä0,
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçoes para competiçä0, julgamento e formalização do

contrato, bem como, os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatória dos ditames da Lei

Complementar N', 123106 e Lei Complementar N'.147114 e suas alteraçöes,

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato.
Anexo V - Modelos de Declaraçäo de que não emprega menores de 18 anos;

Anexo Vl - Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar;

Anexo Vll - Modelo de Declaraçåo de Fato Superveniente;

1. DO OBJETO

1,1. 0 objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS.AOUISIÇÖES

DE EQUTPAMENTOS (AUTOCLÁVE) VTSANDO ATENDER A SECRETARTA DE SAÚDE DO MUNlCfPlo DE SÄ0

GONçALO D0 AMARANTE/CE. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP), tudo conforme especificaçoes contidas no TERMO

DE REFERENCIA constante do anexo I do presente edital,

1,2. A presente licitação destinar-se-á a competição apenas entre licitante que estejam sob a condiçäo de

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), para o cumprimento do disposto no art, 48 da Lei

Complementar N0, 123106 alterada pela Lei Complementar N0, 147114, a administração pública: L Deverá

realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participaçäo de microempresas e empresas de pequeno

porte nos itens de contrataçäo cujo valor seja de até R$ 80,000,00 (oitenta mil reais),

a) 0s ltens exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME e Empresas de Pequeno

porte - EPP.

b) O critério de julgamento da licitaçäo será o MENOR PREçO POR ITEM

2. DAS COND|çÖES PARA PARTICIPAçÄo E CREDENCIAMENTo
2.1. Podòrao párticipar exclusivamente UÉCpp localizadas em qualquer unidade da federaçäo cadastradas ou

não no Município de São Gonçalo do Amarante/CE, que atendam a todas as condiçöes exigidas neste edital,

observados os necessários requisitos de habilitaçäo jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e

econômicojinanceira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitaçã0, respeitados

os favorecimentos impostos pela Lei Complementar N", 123/06 e Lei Complementar N'.147114 e suas

alteraçoes,
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2.1,1. CADASTRAMENTO: 0 licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de Säo

Gonçalo do Amarante/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na

sede da Comissão Permanente de Licitaçä0, situada à Rua lvete Alcântara, n0 120, Centro, São Gonçalo do

Amarante/CE.

2,2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns, Caso

constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após

a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente do preço proposto.

2.3, Não poderäo participar da presente licitaçä0, os interessados:

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperaçäo judicial;

b)Que se encontrem em processo de dissoluçã0, de fusä0, de cisäo ou de incorporação;

c) Que estejam cumprindo suspensão temporåria de participaçäo em licitaçäo ou impedimento de contratar

com a Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/CE;

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública;

e)Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;

f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS;

g)As pessoas enumeradas no artigo 90 da Lei N0. 8,666/93;

h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 seräo adotadas todas as prescriçöes constantes da Lei

Federal N", 12,846/13,

2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N". 11 .488107, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto.na Lei Complementar N", 123106, em seu Capftulo V- D0

ACESSO AOS MERCADOS/DAS AOUISIçOES PÚBLICAS.

2,4,1.Iratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no

sistema da BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS o exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei

Complementar N", 123106.

2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à

BoLSA BRASTLETRA DE MERCADORIAS (BBM),

2.5.1. As regras para credenciamento estaräo disponíveis no endereço eletrônico da BOLSA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS constante no preâmbulo do edital,

2.5.2, Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à BOLSA

BRASILEIRA DE MERCADORIAS, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas empresas

licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal,

2.5,3. O custo de operacionalizaçäo e uso do sistema de pregão eletrônico ficará a cargo do licitante,

2.5,4. O acesso do operador ao pregäo para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances

sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definiçäo de senha privativa,

2.5.5. Ê. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaç_ão

efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo ao Municfpio de São Gonçalo do Amarante/CE

ou à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, a responsabilidade por eventuais danos deconentes do seu

uso indevido, ainda que por terceiros,

2.5,6. O credenciamenio do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçäo de capacidade técnica para realizaçäo das

transaçöes inerentes ao pregão eletrônico,

3. DAS,FASES DO'PROCESSO LICITATóR|O ' , '

3,1, O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3,1.1. Credenciamento dos licitantes;
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3.1.2. Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitaçäo via sistema;

3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

3.1,4. Lances;

3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melho(es) classificado(s);

3,1,6. Recursos;

3,1.7, Adjudicaçã0,

4. DoS DoCUMENTOS A SEREM APRESENTADO$ ,

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) Proposta de preços através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www,bbmnet,com,br;

b) Os documentos de habilitação através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.com.br,

4.1.1. 0s documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderäo ter as extensöes
*,doc, *,xls, ou 

*,pdf.

4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de arquivos

comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensöes dispostas no subitem

anterior,

4.2. Todos os documentos necessários à participaçäo na presente licitaçäo poderão ser apresentados em

original, cópia autenticada por cartório competente,

4.i.1, Cad,a face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçä0, ainda que diversas

reproduçoes sejam feitas na mesma folha, salvo disposiçäo normativa em contrário, devidamente provada pelo

licitante no ato da apresentaçäo do documento,

4.2.2. Näo serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cÓpias em

fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração das propostas de preços.

4,2,3. Os documentos necessários à participaçäo na presente licitaçã0, compreendendo os documentos

referentes à habilitaçã0, à carta propostas de preços e seus anexos, deveräo ser apresentados no idioma

oficialdo Brasil,

4.2,4, Quaisquer documentos necessårios à participação no presente certame licitatÓrio, apresentados em

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do

Brasil, por tradutor juramentado,

4.2,5. Os documentos de habilitaçäo exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente

determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de

abertura da presente licitaçã0.

4.2.6. Os documentos apiesentados, cópias ou originais, deveräo conter todas as informaçÕes de seu bojo

legíveis e inteligíveis, so'b pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira do Municfpio de São

Gonçalo do Amarante/CE.

4,3, b licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e näo

participará da fase subsequente do processo licitatório,

¿.¿. n'pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser entregue

ou remetido à sede da prefeitura Municipai de Säo Gonçalo do Amarante/CE, para fim de autenticidade e

verificaçäo de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a

partir dá solicitaçä0, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

4.5. PRAZo
4.S.1, O prazo fixado para a apresentação das propostas de preços e dos documentos de habilitaçäo não será

inferior a 08 (oito) dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital,
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4.6. APRES DA PRoPoSTA DE PREçoS E DoS DoCUMENToS DE HABILIT PELO

LICITANTE

4,6.1, Após a divulgaçäo do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitaçao exigidos no edital, proposta de preços com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública,

4.6.2, A etapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessäo pública.

4,6.3, 0 envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitaçäo exigidos no edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

4.6,4, 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitaçäo e a

conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;

4.6.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sançöes previstas no

termo de referência e no edital,
4.6,6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de habilitaçäo

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo pública,

4.6,7. Na etapa de apresentaçäo da proposta de preços e dos documentos de habilitaçäo pelo licitante,

observado o disposto no subitem 5,1, não haverá ordem de classificaçäo das propostas de preços, o que

oconerá somente após o julgamento das propostas de preços,

4.6.8, 0s documentos que compöem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado

somente seräo disponibilizados para avaliaçäo da Pregoeira e para acesso público apÓs o encerramento do

envio de lances,

4,6.9, 0s documentos complementares à proposta de preços e à habilitaçäo, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor

classificado após o encerramento do envio de lances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas a partir da solicitaçäo da Pregoeira.

5. DA PRoPOSTA DE PREçOS
5.1, A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitaçä0, Bolsa Brasileira

de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet,com.br, sem a identificaçäo do fornecedor, caracterizando o produto

proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos, conforme termo de referência,

5.2.Prazo de validade näo inferior a 60 (sessenta) dias.

5,3. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada neste Termo, bem

como valor global da proposta de preços por extenso, conforme anexo ll do edital.

5.4. 0s valores totais dos itens da proposta de preços em algarismos e por extenso,

5.5. Quantidade ofertada deverá ser pelo valor total do item, observando o disposto no edital,

5.6. O registro de proposta de preços pressupoe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no edital, O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,

5,7, Os preços constantes da proposta de preços do licitante deveräo conter apenas duas casas decimais apÓs

a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apÓs as duas casas

decimais dos centavos, e deveräo ser cotados em moeda corrente nacional,

5.8. Nos preços, já deveräo estar inclufdas as remuneraçöes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais

despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum

outro onus que näo o valor estipulado na referida proposta de preços.
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5.9. 0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteraçäo dos mesmos, sob alegação de erro, omissäo ou qualquer outro argumento näo

previsto em lei.

5.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitårio e total, se for o caso, prevalecerå aquele lançado no

sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.11. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor global do item e valor unitårio superior aos preços

máximos estimados para a contrataçã0.

5.12. Os itens deveräo ser cotados no valor total de cada ITEM,

5.13. 0s quantitativos licitados e cotados deveräo ser rigorosamente conferidos pelos licitantes,

5.14. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado,

5,15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participaçä0, competiçä0,

julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitaçäo e sujeiçäo integral às suas

disposiçöes e à legislaçäo aplicável, notadamente às Leis Federais No, 10.520/02 e N0, 8.ô66/93.

5.16. Somente seräo aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www,bbmnet,com,br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido

o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo

aos enviados a Pregoeira por meio do sistema,

5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.18. QUALQUER LTCITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA,

5.19. Encerrada a fase de lances eiou negociaçä0, havendo ou näo mudança do preço inicial, depois de

declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços final

consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no prazo MlNlMO DE 02 (DUAS)

HORAS, após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificaçã0, Deveräo ainda constar, as seguintes

condiçöes:

a) Registro ou protocolo de dispensa do registro dos equipamentos ofertados no Órgäo competente no

Ministério da Saúde (ANVISA) ou cópia legfvel do Diário Oficial da Uniäo no qual foi publicado o registro do

produto ou certificado de isenção do registro do produto pelo Ministério da Saride - ANVISA - com vigência de

validade de prazo, A documentaçäo deve ser apresentada em original ou cópia legivel, indicando-se em cada

registro apresentado o número do item que corresponde ao equipamento,

5.20. A proposta de preços final consolidada deverå ser apresentada em llngua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e

assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razäo social), endereç0, telefone, e-mail, identificaçäo (nome pessoa fisica ou

jurídica), aposiçäo do carimbo (substitulvel pelo papel timbrado)com o N0, do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissã0, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e funçäo

na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa, se

näo for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitaçäo;
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5.20,1. A proposta de preços final consolidada deverá contertodos os requisitos tratados no item 5, inclusive

retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando todos os itens

(conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociaçä0, A

licitante poderá apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos

itens nela constante, de forma a não os tornar inexequíveis,

5.20.2, As propostas que ultrapassarem a400/o abaixo do valor médio estimado deverão virobrigatoriamente

acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter: PREçO DE COMPRA,

TRIBUTAçAO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes todos apresentados os valores em reais

(R$), após convocaçäo da pregoeira, sob pena de desclassificaçä0,

5.20.3. Quaisquer informaçoes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET), no que

tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final consolidada, deveräo ser adquiridas junto ao

supofte técnico da mesma,

5,21. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA, da plataforma de

disputa.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÄo
6.1. Os interessados näo cadastrados no Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante/CE, na forma dos artigos 34

a 37 da Lei N0, 8,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitaçäo mediante a apresentaçäo

dos documentos abaixo relacionados, os quais seräo deveräo ser enviados exclusivamente por meio do

sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www,bbmnet.com,br, concomitante com a proposta de

preços até a abertura da sessão pública,

6.2. RELATMA À HABILITAçÄO ¡UnfOlCl

a) Documento de identificação do responsável legal da empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da junta

comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbaçäo no registro da junta comercial onde tem sede a matriz,

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de

sociedades emplesárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz,
'd) 

lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartÓrio de registro

das peséoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurldicas do Estado onde

opera com averbaçáo no cartório de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz.

ei Decreto de autórizaçã0, em se tratañdo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

aio de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.

6.3. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALH¡STA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ),
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6.3.2. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,

relativo ao domicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel com o objeto

contratual,

6.3.3, Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de

débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da Uniäo (inclusive contribuiçoes sociais), com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN N0, 1.751/14.

6.3.4, Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentaçäo certidäo negativa de

débitos para com a fazenda estadualde seu domicflio,

6.3.5, Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidäo negativa de

débitos municipais de seu domicflio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentaçäo do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF),

6.3.7, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.4. RELATVA À QUALIFICAçÄO ECONOIvilCO-rlruANCElRA

6.4,1, Certidäo de negativa de falência/recuperaçäo judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstraçäo do Resultado do Exercício (DRE) do último exercicio social, já

exiglveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa - vedada a

suã substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista regishado no

Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados

por índices oiiciais quando encenados há mais de 03 (três) meses da data da apresentaçäo da proposta de

preços, devidamente registrados na junta comercial ou Órgäo competente.

6.s. RELATMA À QUALIFICAçÄO TÉCNICA

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurldica de direito priblico ou privado,

comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da

presente licitaçã0.

6.5.2 - Autorizaçäo de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) para

comercializaçäo de produtos CORRELATOS.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo
6.6.1, Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N0,9.854/99, e ao inciso XXXlll, do art,70

da Constituiçáo Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, nem emprega menores de 1-6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos , conforme ANEXO V do edital,

b.6.2. Dectaraçä0, sob as penalidades cablveis, de que a licitante näo foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a administraçäo pública, nos termos do inciso lV do art, 87 da Lei N0, 8,666/93, conforme

ANEXO Vldo edital

6,6,3. Declaraçã0, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da

habilitaçã0, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme ANEXO Vll do

edital,

6.6.4. Declaraçã0, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como näo está inclulda nas hipóteses do $ 40 do art. 30 da

Lei Complementar No. 123106,
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6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municfpio de São Gonçalo do Amarante/CE, a

documentaçäo mencionada nos subitens 6,2a6.4 poderá sersubstituída pela apresentaçäo do Certificado de

Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE (assegurado, neste caso, aos

demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos

subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade seräo analisados pela Pregoeira,

6.8. A documentaçäo constante do Cadasho de Fornecedores do Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante/CE

deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital,

6.9. Serå inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitaçä0, bem

como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas,

6.10. Para a habilitaçäo jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a

compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitaçä0,

6.11. As certidöes de comprovaçäo de regularidade, bem como a de falência/recuperaçäo judicial, caso

exigidas neste edital, que näo apresentarem expressamente o seu perfodo de validade, deveräo ter sido

emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para abertura da sessã0,

6.12. Adocumentaçäo de habilitação integrará os autos do processo licitatório e näo será devolvida.

6.13. A Pregoeira poderå também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser

entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante/CE, para fim de

auteniicidade e verificaçäo de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentå-lo no prazo de 02 (dias)

úteis contados a partir da solicitaçä0, sob pena de, näo o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada,

6.14, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentaçäo

dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em relaçäo à integridade do documento digital,

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitaçäo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos,

O.ig, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horårio para a continuidade da mesma,

6.18. As microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçä0, haverå nova verificaçã0, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N0, 123106,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçäo da proposta de preços subsequente.

6.1-9. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado

a comprovar os requisitos de habilitaçäo cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que

venceu às do item em que estiver conconendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçä0, além da

aplicação das sançoes cabfveis,
g.ZO. bonstatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no Edital, o licitante será

declarado vencedor,

6.21. Acomprovação de regularidade fiscale trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,

b.ez. Rr microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório, deverão

apresentar toda a documentação exigida paia efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restriçã0.

6.23. Havendo alguma restriçáo na com[rovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 0S (cinco) diai úteis, cujo termo inicial côrrespondlrá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo pública, para regularização da

documentaçä0, para pägamãnto ou paicelamento do débito e para emissäo de eventuais certidoes negativas

ou positivas com efeito de certidäo negativa,
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6,24. A näo-regularizaçáo da documentaçã0, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do

direito à contrataçäo, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei N0. 8,ô66/93, sendo facultado à

Administraçäo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para assinatura do contrato,

ou revogar a licitaçao.

7. DA SESSÄO PI]BLICA DO PREGÃO
7.1. O pregão serå do tipo eletrônico com finalidade inicial de registro de preços, nos termos da Lei

Complementar No, 123106 e Lei Complementar N',147114 e suas alteraçöes, o qual serå realizado em sessäo

pública por meio da /NIERNEI, mediante condiçöes de segurança - criptografia e autenticaçäo - em todas as

suas fases através do sistema de pregao: www,bbmnet,com.br - "Acesso ldentificado no link especifico",

7.1.1. 0s trabalhos seräo conduzidos por servidor do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE, designado

como Pregoeira, mediante a inserçäo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de

pregäo: www,bbmnet.com.br - "Acesso ldentificado no link especifico".

7,'1.2, O licitante deverá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do

sistema eletrônico.
7.2. A participaçäo no pregäo eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condiçöes e limites de data e horário

estabelecidos,

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preåmbulo deste edital

terá inicio à sessão pública do pregäo eletrônico, com a abertura das propostas de preços recebidas, passando

A Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade,
7.3.1. Na hipótese de näo haver expediente na data designada para a realizaçäo do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, ou em outra data determinada pela Pregoeira,

7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão apresentar, retirar ou substituir as propostas de preços

apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas de preços, näo mais serå permitido o

cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementaçä0,

2.4, CLASSIFICAçÄO lNlClAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das

propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste edital,

7.4,1, Adesclassificaçäo de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema,

para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes,

7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenaçäo das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em

ordem decrescente de valor, e somente estas estaräo aptas a participar da fase de lances, respeitando os

casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar No, 123106 e Lei Complementar N".147114 e suas

alteraçöes,

Z.S. LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará infcio à fase competitiva,

quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema

eletrônico,
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessäo d'e lances, É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase competitiva,

1,5.2. Acada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo

horário de registro e valor,
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7.5.3. Quando se tratar de pregão de critério de julgamento Menor Preço Por item, os lances seräo ofertados o

valor total do item, respectivamente,

7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo

sistema.
7.5.5, Näo seräo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7,5.6. Durante a sessäo pública, os proponentes seräo informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, 0 sistema näo identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

7.5.7. 0s lances deveräo ser ofertados considerando o valor total do item, conforme o critério de julgamento,

Serão consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais,

7.5,8. Quando o preço total do item ofertado resultar, em um valor que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, deverå ser o mesmo arredondado para 02 (duas) casas decimais (centavos), devendo A Pregoeira e

o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preços necessárias, inclusive por ocasiäo da entrega da

proposta de preços consolidada.
7.5.9. Será adotado para o envio de lances neste pregäo eletrônico o modo de disputa aberto - os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no

edital;

7.5.10. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais), que incidirá

tanto em relaçäo aos lances intermediårios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.5.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão ptlblica durará dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessäo pública,

7.5.12. A pronogaçäo automåtica da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogaçä0,

inclusive quando se tratar de lances intermediårios,

7.5.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessäo pública será

encerrada automaticamente,

7.5.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, A Pregoeira poderå,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinlcio da etapa de envio de lances, em prol da consecuçäo do

melhor preço, mediante justificativa,

7.5.15, Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicaçäo dos critérios de desempate previstos nos art, 44 e

art, 45 da Lei Complementar N0, 123106, seguido da aplicaçäo do critério estabelecido no $ 20 do art, 30 da Lei

N0. B,ô66/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipÓtese.

7.5.16. Os critérios de desempate seräo aplicados nos termos do subitem 7.5,15, caso näo haja envio de

lances após o infcio da fase competitiva.

7,5.17, A melhor classificada (ME / EPP) nos termos do subitem 7 ,5.15 terå o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

2.S.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou näo se manifeste

no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçä0, para o exercfcio do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

7.5.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serå realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.5.20, Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas de preços que fizerem
jus às margens de preferência, conforme regulamento,

7.5.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçä0, de maneira

que só poderå haver empate entre propostas de preços iguais (näo seguidas de lances),

7.5.22. Havendo eventual empate entre propostas de preços, o critério de desempate serå aquele previsto no

art, 30, $ 20, da Lei No. 8,666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7,5,22,1. No pais;

7 .5.22.2. Por empresas brasileiras;

7.5.22.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.5.22.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçã0,
7.5.23. Persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas de preços empatadas,

7.5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, A Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta de preços, vedada a negociaçäo em condiçöes diferentes das previstas neste Edital.

7.5.25.4 negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

7.5.26. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo minimo de até 02 (duas) horas,

envie a proposta de preços consolidada ao riltimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados,

7.5.27. Após a negociaçäo do preç0, a Pregoeira iniciarå a fase de aceitaçäo e julgamento da proposta de

preços,

7.5.28. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação

final das propostas de preços, a Pregoeira examinarå a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente

quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contrataçäo constante nos

autos do processo e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificaçäo

da lic1ude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasiäo de favorecimento licito,

7,5,29, Näo havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado.
7.5,30. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçäo de ambas as cotas

deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas,

7.5.31. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificaçä0,

7.5.i2, O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o

licitante desistente às penalidades constantes deste edital,

2.S.33. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis seräo considerados

desclassificados, näo se admitindo complementaçäo posterior,

7.5.g4. Considerar-se-äo preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbÓlicos, inisÓrios, de valor

zero ou incompativeis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.

2.5.35, Näo serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contrataçã0.

2.5.36. Seräo consiðerados compatfveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais. ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municfpio Säo Gonçalo do Amarante/CE,

responsåvel pela elaboração e emissäo da referida planilha'

prefeitura Municlpal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo do Amarante -
cEFone/Fax:teslælá-ii0-0-cÑnJn"oz,ns,lol,lso¡Oo"ot¡g-ccFoogzot2e3.l;0, E-mall:prefeituramunlcipal@pmssa,com,br-Site:



PREFEITURA DE
sAo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRI,A

o{

ESTADO DO CEAR/í
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçAI,O DO AMARANTE

7.5,37. Na hipótese de desclassificação do licitante que
Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado su
a sua proposta de preços anteriormente oferecida a fim de
compatibilidade do licitante anteriormente classificado,

tiver apresentado a oferta com menor valor, A
bsequente para que seja obtida melhor oferta que
conseguir menor preço, caso näo comprovada a

7'6. HABILITAç4O DO LICITANTE MELHOR CLASSIFICADO: Após verificada a classificação da melhor
proposta de preços apresentada, a Pregoeira examinará a documentaçäo de habilitaçäo enóaminhada via
sistema, pelo respectivo licitante.

f.6.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 0O (documentos de
habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido nesie edital, com irrògularidades ou
inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exðeto os casos
prevìstos na Lei Complementar N", 123106 e Lei Complementar N".147114 e suas alterações,
7.6.2' Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante serå declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitaçä0, pela Pregoeira, caso não haja intençäo de interposiçäo de recurso por
quaisquer dos demais licitantes.
7.6.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente na
ordem de classificaçã0, permitida negociaçã0, verificando a sua aceitabilidade e amostras, se for o caso, e
procedendo à verificação da habilitaçäo do licitante, e assim sucessivamente, até a apuraçäo de uma licitante
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto
do certame,

7.6'4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, A
Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentaçäo de nova documentaçäo
ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitaçäo ou desclassificaçä0.
7.6.5. Havendo alguma restriçäo na comprovaçäo da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a microempresa ou
empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogåveis por igual período a
critério da administraçä0, para regularizaçâo dos documentos relativos à regularidade fiscal e/ou habalhista,
obedecido o exigido em Lei.

7.6.6. 0s documentos complementares à proposta de preços e à documentaçäo de habilitaçä0, quando
necessários à confirmaçäo daqueles exigidos no edital e já apresentados, seräo encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, via sistema, no prazo mfnimo de 02 (duas) horas
a partir da solicitaçäo da Pregoeira.
7,6,7, O prazo estabelecido poderå ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o ptazo, e formalmente aceita pela Pregoeira,

7.7. SANEAMENTO DA PROPOSTA DE PREçOS E DA DOCUMENTAçÄO DE HAB|L|TAçÄo
7,7.1. A Pregoeira poderá, no julgamento da documentaçäo de habilitaçäo e das propostas de preços, sanar
erros ou falhas que näo alterem a substância das propostas de preços, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisäo fundamentada, regishada em ata e acessfvel aos licitantes, e lhes atribuirá validade e
eficácia para fins de habilitação e classificaçã0, observado o disposto na Lei N0. 9.784i99.

7.8. RECURSOS: Ao final da sessã0, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedo(es) do certame, será
aberta a opção para interposiçäo de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençäo de interpor recurso, com registro da
síntese das suas razões em campo próprio do sistema ou via e-mail
(pregao@saogoncalodoamarante.ce.gov.br), facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também
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de 03 (três) dias (que começarå a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos,

7.8.1, A falta de manifestaçäo imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do pregã0,

importará a preclusäo do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçäo pela Pregoeira ao licitante

vencedor,
7.8.2. 0s memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão

admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante,

7.8.3. 0 recurso será dirigido a Secretaria, por intermédio da Pregoeira, o qual poderå reconsiderar sua decisäo

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo,

neste caso, a decisäo ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do

recurso,

7.8.4. Nao será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatÓrios ou quando näo

justificada a intençäo de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno.

7.8.5. O recurso contra decisäo da Pregoeira terá efeito suspensivo,

7.8.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

7.8.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicarå o objeto e homologará o procedimento licitatório.

7.8.8. Na ausência de recurso, caberå a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologaçã0,

7.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do

Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante/CE,

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÄO: Da sessäo do pregäo será lavrada ata circunstanciada, que mencionará

os licitantes credenciados, as propostas de preços iniciais e ainda os lances, na ordem de classificaçä0, a

análise da documentaçäo exigida para habilitaçäo e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.

7.9. SUSPENSÃO DA SESSÄO: A Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessäo mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiã0, fazendo constar esta decisäo

no sistema eletrônico,

7,9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderå, para analisar as propostas de preços e seus anexos,0s

documentos Oã naOititaçä0, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e

suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsidios para as suas decisöes'

Z.g). No caso de desconexäo dã Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico

permanecer acesslvel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos

realizados, euando a desconexäo da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão

na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicaçäo expressa aos participantes,

através de mensagem eletrônica (chaf) divulgando data e hora da reabertura da sessä0.

7.10. DAS CONDIçÖES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/olqtgg_se$ declarado vencedor o

licitante que, tendo atendido a todas að exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR ITEM. cujo

objeto do certame a ela serå adjudicado,

l,1O,l. Não seräo consideradas ofertas ou vantagens näo previstas neste edital,

l.1O.Z,A intimaçäo dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretário(s) -_será 
feita por meio

de divulgaçao na INTERNEf, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçoes) da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (http://www,bbmnet.com,br), no "chat" de mensagem'
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B. DA(s) D0TAçÃ0(0rs) onç¡merurÁnWs)
8.1. As despesas decorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação coneräo à conta de

recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LOA), inerentes ao órgão(s)

participante(s),

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADTTAMENTO, D|LIGÊNCnS, ADJUDICAçÄo, HOM0L0GAç40,
REVOGAçAO E ANULAçÃO
9.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edítal do pregä0, por meio eletrônico, na forma prevista

no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,

9,2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
(pregao@saoqoncalodoamarante.ce.qov.br), ou por petiçäo dirigida ou protocolada no endereço Rua lvete

Alcântara, no 120, Centro, São Gonçalo do Amarante/CE, Atenciosamente, Pregoeira da Prefeitura Municipal

de Säo Gonçalo do Amarante/CE.

9.3. A impugnaçäo não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboraçäo do termo de referência, decidir sobre a impugnaçäo no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento da impugnaçã0,

9.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,

9.5, Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveräo ser enviados a Pregoeira, até

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessäo pública, exclusivamente pelo e-mail

(preqao@saogoncalodoamarante.ce.qov.br),

9.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboraçäo do termo

de referência.

9.7. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no certame.

9.8, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela

Pregoeira, nos autos do processo de licitaçã0,

9,9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularäo os participantes

e a administraçä0.

9.10. DILIGÊNCh: Em qualquer fase do procedimento licitatório, A Pregoeira ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir sejam sanadas

ialhas formaið de documentaçäo que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a

resposta,
g.1b.f . Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazë-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçäo/inabilitaçao.

9,11. DA ADJUDICAçÄO E DA HOMOLOGAÇÃO: Decididos os recursos e constatada a regularidade dos

atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatÓrio.

g.12. Na ausência de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologaçã0,

9.13. REVOGAçÄO E ANULAçÄO: R autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de

que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato I
superveniente devidamenie .omprouadi, pertinente e suficiente para justificar a revogaçä0, e deverá anulá'lo .(
por ilegal6ade, de ofÍcio ou por provocaçäo de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado, \
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9.14. 0s licitantes não teräo direito à indenizaçäo em decorrência da anulaçäo do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cu mprimento do contrato.

9.15. CADASTRO RESERVA: Após a homologação da licitaçä0, o registro de preços observará, entre outras,

as seguintes condiçoes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

b) o preço registrado com indicaçäo dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de São

Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes,

9.15,1. O registro a que se refere o item 9,15 tem porobjetivo a formaçäo de cadastro de reserva, no caso de

exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2,154113

alterado pelo o Decreto N0.3.691/18,

9.15.2. Seräo registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a)os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado,

9.15.3. Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem

b) do item 9,15.2, serão classificados segundo a ordem da rlltima proposta apresentada durante a fase

competitiva,

10. DA FORMALIZAçÄO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao seräo formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata

de Registro de Preços, subscrita pelo Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante/CE, através da Unidade Gestora

do Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei

N0.8,666/93, da Lei N0. 10,520/02, deste editale demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar

N", 123/06, Lei Complementar N', 147114 e suas alteraçöes e Decreto Municipal N0,2,154/13 alterado pelo o

Decreto No, 3,691/18,

10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada,

10.'1.2. Os licitantes além das obrigaçoes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão obedecer

às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

10.2, Homologada a licitaçäo pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do Amarante/CE

convocará o(i) licitante(s) vencedo(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o

compromisso para futura contrataçäo entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra

este edital.

10.2.1. O(s) licitante(s) vencedo(es) terá(ao) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçã0,

para subscrever a Aia de Registro de Preços. Este prazo poderå ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando sol6tado pelo licitantð vencedor dúrante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

10,2.2:A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de näo formalizar a Ata de Registro

de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicaçäo das penalidades previstas neste edital,

10,2,3.'Se o licitante vencedor näo âssinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administraçäo Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaçäo final das

propostas áe preços, þara negociar com os mesmos, com vistas à obtençäo de melhores preços, preservado o

interesse público e respeitados os valores estimados para a contrataçã0,
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10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos

possíveis termos aditivos.

10.4, A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis,

10.5, A Ata de Registro de Preços näo obriga o Município de São Gonçalo do Amarante/CE a firmar qualquer

contrataçä0, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes especfficas para

contrataçäo do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência, em igualdade de condiçöes.
10.6, O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,
quando o Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE optar pela aquisição dos bens cujo preço está registrado,

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado,
10.7. 0 Municipio de Säo Gonçalo do Amarante/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderå rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçäo dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados,

10.8, 0 Município de São Gonçalo do Amarante/CE convocará a CONTRATADA para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do

preço de mercado,

10.9. Antes de receber a autorizaçäo de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçã0, o detentor do

registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçoes assumidas, devido ao preço de mercado

tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente,

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão näo poderäo ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira,

10.11. Para efeito de definiçäo do preço de mercado seräo considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE para determinado item,

10.12. Näo havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Municlpio de Säo Gonçalo do

Amarante/CE, poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas

mesmas condiçöes do 10 colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência

poderá ser utilizada por qualquer órgäo ou entidade da administraçäo pública municipal que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador,

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgäo gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgäos não participantes que aderirem.

10.15. Após a homologaçäo da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

È'¡ o preço registrado com indicaçäo dos fornecedores serå divulgado na imprensa oficial do Municfpio de São

Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificaçäo dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações,

tb,tS.t. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso

de exclusão dio primeiio colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2.154113

alterado pelo o Decreto N0. 3,691/18,

10.15.2. Seräo registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
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a)os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado,

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem

b) do item 10,15.2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva,

11. PRAZO, CONDTçÖES DA ENTREGA E LOCAL
11,1. Prazo de entréga do objeto licitado é de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de

c0mpra.

11.2.0s produtos licitados/contratados seräo entregues mediante expedição de ordens de compras, por parte

da administração ao licitante vencedor, que indicaräo os quantitativos a serem entregues, de acordo com a

conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da C0NTRATANTE,

11.3. Os produtos licitados/contratados deveräo ser entregues, observando rigorosamente as especificaçöes

contidas neste edital e na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas

vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,

inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou inconeçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

12. DO pREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUTLÍBR¡O ECONÔM¡CO'FINANCEIRo

12.1, PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistaõ, previdenciårios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e

demais despesas previsfveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro,

12.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expediðas pela administraçä0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor'da despesa, acompanhadas das Certidöes de regularidade Trabalhistas, Federais,

Estaduais e Muñicipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condiçoes da proposta de

preços,'i2.i.1, 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subiteñ, observadas as disposiçöes editalfcias, através de crédito na Conta Bancåria do fornecedor ou

através de cheque nominal,

12.3. REAJUSTE: Os valores contratados não sofreräo reajuste, salvo os casos de princfpio do equilfbrio

econômicojinanceiro devidamente sacrarnentado no Art, 65, ll alínea "d" da Lei 8,666/93 e alterações

posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variaçäo do preço seja solicitada e comprovada pela

contratada,
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12.4. REEQUILIBRIO ECONöM|CO.F|NANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneraçäo dos produtos, objetivando a manutençäo do equillbrio

econômico{inanceiro inicial do contrato, na forma do artigo ô5, ll, "d" da Lei N0. 8,666/93, alterada e

consolidada.

13, DAS SANçÖES
13.1, Ficarå impedido de licitar e de contratar com o Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE e será

descredenciado no Cadastro do Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante/CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito

à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Näo entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Nao mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

13,2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo,

ll. lr¡utta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,

tg.g. Ña hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimenio/enhega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que não caiba a aplicaçao de sançäo

mais grave, ou desiumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, seräo

aplicadas, sem prejuízo das demais sançoes previstas na Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0.

10,520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
O) Uutta de 1% (um por cento) até 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso, , ^- , ! \ -,!_- - _--¡_- )
13.4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar /
da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Anecadaçäo Municipal- DAM, \
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13.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus,

13.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes,

13,5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,
13.5.1. No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a)05 (cinco)dias úteis para as sançÕes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez)dias corridos para a sanção de impedimento de licitare contratarcom o Município de São Gonçalo

do Amarante/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

13.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos. 0s casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

Pregoeira à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/CE para apuraçä0, Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria

Geraldo Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante/CE,

14. DA LEI ANTTCORRUPÇÃO:
'14,1 - As licitantes e a beneficiária deverão atender às disposiçöes contidas na Lei Federal no 12,84612013 - Lei

Anticorrupçä0, motivo pelo qual, no deconer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas

comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar,

prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a

finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios,

e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupçä0.

15, DTSPoSçÖES GERATS

15,1. As normas que disciplinam este pregäo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administraçã0,
15,2. Os casos omissos poderäo ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessäo e pela Secretaria Municipal de

Saúde, em outro caso, mediante aplicaçäo do capuf do art. 54 da Lei No, 8.666/93,

15.3, O näo atendimento de exigências formais näo essenciais näo importará no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis a aferiçäo da sua qualidade e a exata compreensäo da sua proposta de preços

durante a realizaçäo da sessão pública deste pregä0,

15,4. A adjudicação e a homologaçäo do resultado desta licitaçäo näo implicarão direito à contratação'

15,5. Nenñuma indenização será devida às licitantes pela elaboraçäo ou pela apresentação de documentaçäo

referente ao presente edital.

15,6. A homologação do presente procedimento será de competência dos órgãos contratantes do Município de

São Gonçalo do Amarante/CE,

15.2, Na ôontagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui'seo.dia

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município

de São Gonçalo do Amarante/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrårio.
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15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do presente edital serå competente o Foro da

Comarca do Município de Sao Gonçalo do Amarante/CE,

15.9. Cópias do edital e anexos poderäo ser obtidas junto a Pregoeira do Município de Säo Gonçalo do

Amarante/CE, na Rua lvete Alcântara,120, São Gonçalo do Amarante/CE, das 08h00min às 12h00min ou pelo

sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Cearå (TCE/CE): www.tce.ce,gov.br, pelo sltio da Bolsa

Brasileira de Mercadorias: www,bbmnet,com.br - "Acesso ldentificado no link especifico" e pelo site oficial da

Prefeitura Municipalde São Gonçalo do Amarante/CE:www,saogoncalodoamarante.ce.gov,br.
15.10. Todas as normas inerentes à conhataçäo do objeto deste certame, discriminadas no Anexo I - Termo de

Referência deste Edital deveräo ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboraçäo de

suas propostas de preços,

São Gonçalo do Amarante/CE, 09 de junho de2022.

M
Maria Hbiola Alves Castro

Pregoeira do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE
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